
EMENDA MODIFICATIVA Nº _____, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025, AO PROJETO 
DE LEI Nº 2.874/2025. 

Modifica a redação do dispositivo a que 

menciona, do Projeto de Lei nº 2.874/2025, que: 

"Altera a Lei nº 2.133 de 16 de maio de 2.011 e 

dá outras providências.” 

 

 Art. 1º Altere-se o artigo 8º do Projeto de Lei nº 2.874/2025, passando a ter a seguinte 

redação: 

“Art.8º Altera-se o caput do art. 8º, bem como os 

seus incisos I, II, III e IV, da Lei nº 2.133 de 16 de 

maio de 2011, que passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

Art. 8º O Poder Executivo do Município de 

Matozinhos poderá conceder até 57 (cinquenta e 

sete) bolsas-estágio, distribuídas da seguinte 

forma: ​

 I - 12 (doze) bolsas para estagiário matriculado 

no ensino médio  regular;​

 II - 10 (dez) bolsas para estagiário matriculado 

nos cursos técnicos ou profissionalizantes; ​

 III - 30 (trinta ) bolsas para estagiário matriculado 

nos demais cursos de graduação superior;​

 IV - 05 (cinco) bolsas para estagiário matriculado 

em curso de pós-graduação lato -sensu ou 

stricto-sensu (mestrado ou doutorado). 

 

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.  

Sala de Reuniões, 11 de setembro de 2025. 

Flávio Diniz Vieira 

Relator-CLJRF 
 

Emanuel Barbosa Sincero 

Relator- CEDU 
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Emanuel Barbosa Sincero 

Relator- CFO 
 

Carlos Alberto de Souza                                              Baltazar Rei Maciel 

Presidente – CLJRF                                                   Secretário – CLJR 

Everton Luiz D. de Souza                                              Carlos Henrique S. de Oliveira 

Presidente – CEDU                                                   Secretário – CEDU 
 
 

Flávio Diniz Vieira                                               André Barbosa Moreira 

Presidente – CFO                                              Secretário – CFO 
 

 

JUSTIFICATIVA DA PRESENTE EMENDA MODIFICATIVA: 
 

​A fim de adequar o texto do Projeto de Lei 2.874/2025, as Comissões 

Permanentes – CLJRFe CFO,  propõe Emenda Modificativa, com fundamento no 

art.104, §5º, do RI, visando adequar os dizeres a real vontade do legislador, bem 

como, facilitar a compreensão do texto pelos destinatários da futura norma. As 

modificações visam proporcionar segurança jurídica e assim, eliminar todas as 

dúvidas quanto à interpretação como será justificado a seguir: 

Pois bem, 

​Propõe-se emenda modificativa no art. 8º do Projeto de Lei 2.874/2025.  

Assim, observemos como está disposto atualmente o dispositivo tendente a ser 

modificado:  
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​ Por conseguinte, após a aprovação da presente emenda modificativa, os 
dizeres passarão a vigorar nos seguintes termos: 
 
Art. 1º Altere-se o artigo 8º do Projeto de Lei nº 2.874/2025, passando a ter a seguinte 

redação: 

“Art.8º Altera-se o caput do art. 8º, bem como os 

incisos I, II. III e IV, da Lei nº 2.133 de 16 de maio 

de 2011, que passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

Art. 8º O Poder Executivo do Município de 

Matozinhos poderá conceder até 57 (cinquenta e 

sete) bolsas-estágio, distribuídas da seguinte 

forma: ​

 I - 12 (doze) bolsas para estagiário matriculado 

no ensino médio  regular;​

 II - 10 (dez) bolsas para estagiário matriculado 

nos cursos técnicos ou profissionalizantes; ​

 III - 30 (trinta ) bolsas para estagiário matriculado 

nos demais cursos de graduação superior;​

 IV - 05 (cinco) bolsas para estagiário matriculado 

em curso de pós-graduação lato -sensu ou 

stricto-sensu (mestrado ou doutorado). 

​  

Sala de reuniões, 11 de setembro de 2025. 
 

Flávio Diniz Vieira 

Relator-CLJRF 
 

Emanuel Barbosa Sincero 

Relator- CEDU 
 

Emanuel Barbosa Sincero 

Relator- CFO 
Carlos Alberto de Souza                                              Baltazar Rei Maciel 
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Presidente – CLJRF                                                   Secretário – CLJR 

Everton Luiz D. de Souza                                              Carlos Henrique S. de Oliveira 

Presidente – CEDU                                                   Secretário – CEDU 
 
 

Flávio Diniz Vieira                                               André Barbosa Moreira 

Presidente – CFO                                              Secretário – CFO 
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